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Art. 1º Exonerar, a pedido, DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA do
cargo de provimento em comissão de Diretor Administrativo, a partir
da presente data.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

FLAVIANO CORREIA LISBOA

Prefeito Municipal
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PORTARIA 

PORTARIA Nº 163/2021-GP  

Portaria nº 163/2021-GP, de 1º de fevereiro de 2021.

O Prefeito Constitucional de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica deste Município

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear JHONATAN DE SOUZA VICENTE para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretor Administrativo, lotado no
Gabinete Civil do Prefeito, a partir da presente data.

                             

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

FLAVIANO CORREIA LISBOA

Prefeito Municipal
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PORTARIA 

PORTARIA Nº 164/2021-GP  

Portaria nº 164/2021-GP, de 1º de fevereiro de 2021.

O Prefeito Municipal de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica deste Município, e em conformidade com o art. 105, da Lei
Municipal nº 230, de 30 de dezembro de 1997

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder licença para o trato de interesses particulares à

servidora PATRÍCIA OLIVEIRA RODRIGUES, mat. 348, no período
compreendido entre 1º de fevereiro de 2021 e 31 de janeiro de 2023.

Art. 2º A referida licença será concedida sem remuneração, podendo
ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido da servidora ou no
interesse do serviço, conforme dispõe o art. 105, § 1º, da Lei Municipal
nº 230, de 30 de dezembro de 1997.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

FLAVIANO CORREIA LISBOA

Prefeito Municipal

Publicada e Autorizada por:LUZIA LUCILENE BENEDITO
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OUTROS ATOS ADMINISTRATIVOS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 008/2021 PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 02.005-011/2021  

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso
II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores para a
contratação da empresa TELEGAS COMÉRCIO E SERVIÇOS
HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ: 16.737.759/0001-91,
referente a Contratação de empresa especializada no fornecimento de
cilindros de oxigênio medicinal com capacidade de 10 m³, para atender
a demanda do Hospital Maternidade Nossa Senhora Aparecida.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 da Lei nº 8.666/1993, o
Despacho do Ilmo. Sr. Jailson Floriano do Nascimento, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda à
publicação do devido extrato.

Passa e Fica/RN, em 01 de fevereiro de 2021.

Flaviano Correia Lisboa

Prefeito Municipal
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OUTROS ATOS ADMINISTRATIVOS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 003/2021 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 02-003/2021  

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso
II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas atualizações posteriores para a
contratação da empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES
ASSOCIADOS LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ: 14.813.501/0001-00,
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